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TERMO CONTRATUAL
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APrefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: Rua Santos Dumont, no 1146, Farias

Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJÀ4F n." 07.684.75610001-46, através

da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representada, nesse caso, por sua Ordenadora de Despesas, Sra.

Maria Neuma Barbosa de Lima, portadora do CPF n' 518.172.173-72, aqui denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRO COMMERCE LTDA, estabelecida na Rua João

Tomé, 492, CEP 60.325-220, Baino Farias Brito, ForÍalezalCB, e-mail: pro.commerce.pro@gmail.com,

tel: (85)99176-5139, inscrita no CNPJ sob o no 41.766.42010001-60, neste ato representada pela

Representante Legal, Sra. Hilana de Paula da Cunha Soares, portadora do CPF n' 043.899.933-99,

apenas denominada de CONTRATADÂ, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁU§ULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FI]NDAMENTO LEGAL

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional No l4.l33l2}2l, o PREGÃO

ELETRÔNICO N' 08.01212025-PERP e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da

CONTRATADA, fudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

COMPONENTES DE TECNOLOGIA PARAATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ARACATI-CE, em execução indireta, sob regime de menor
preço, em conformidade com o Termo de Referência, e a proposta da contratada e seus anexos, partes

integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO.

3.1. O valor global da presente avença é de.Rt 139.773,10 (Cento e trinta e nove mil, setecentos e

setenta e três reais e dez centavos).

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ÀRÀCATI.CE.GOV.BR _ EMAIL: SECRETARIA,LICITACAO@ARACATI,CE.GOV.BR

LOTE II MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA

ITEM DESCRTÇÁO UND QNTD. MARCA VALOR
LJNIT

VALOR
TOTAL

I
MONITOR LED COM
TAMANHO DE TELA
MÍNIMO DE 18,5

UND 40 TCN 377,00 15.080,00
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POLEGADAS,
RESOLUÇÃO MÍNIMA HD
(1366X768) OU FULL HD
(1920X1080), ENTRADA
VGA OU HDMI, BIVOLT
AUTOMATICO OU CHAVE
SELETORA, COM BASE
AJUSTÁVEL.
ACOMPANHA CABO DE
ENERGIA E DE VÍDEO
COMPATÍVEL.

578,50 23.140,00

MONITOR LED DE 24

POLEGADAS, MODELO
24MS5OO-8, COM PAINEL
IPS (IN-PLANE
SWITCHING) E
RE,SOLUÇÃO FULL HD
(1920X1080 PTxELS).
PROJETADO PARA
OFERECER QUALIDADE
DE IMAGEM SUPERIOR,
AMPLA FIDELIDADE DE
CORES E ÂNCUTOS DE
VISÃO MAIS ABERTOS
(ATE 178'HORIZONTAL E
VERTICAL). IDEAL PARA
AMBIENTES DE
TRABALHO, ESTUDOS,
DESIGN E
ENTRETENIMENTO.

UND

MEGATRON 1.602,00

FILTRO DE LINHA COM
NO MÍNIMO 4 TOMADAS,
TENSÃO BIVOLT
(12',71220Y), BOTÃO
LIGA/DESLIGA COM
PROTEÇÃO CONTRA
SURTOS ELETRICOS.
CABO COM
COMPRIMENTO MÍNTMO
DE 1 METRO.

197,47 7.898,80

FONTE DE ALIMENTAÇÃO
PADRÃO ATX COM
POTÊNCIA REAL MÍNIMA
DE 3OOW, COM PFC
ATIVO, EFICIÊNCIA
MÍNIMA 80 PLUS
CE,RTIFICADA.
COMPATÍVEL COM
PADRÕES ATX PARA
GABINETES
CONVENCIONAIS. DEVE

UND

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR _ EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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3.2. Dos pREÇos, DA LIeuIDaÇÃo E Do pAcAMENTo

3.2.1. PREÇOS: Os preços oferlados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e colnerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam inciclir sobre o fomecimento dos bens licitados,

inclusive a margem de lucro.

3.2.2.LIQUIDAÇÃO: AAdministração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias,

a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faftrras devidamente

atestadas pelo gestor da despesa.

3,2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compraslautorizaçáo de

fomecirlento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, c encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF

FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, obseladas as condições da proposta,

através de crédito na conta bancária do fornecedor.

3.2.3.1. Nenhurn pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nen't

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

3.2.3,2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstânçia que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências,

3.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

INCLUIR PROTEÇÃO
CONTRA CURTO.
CIRCUITO, SOBRETENSÃO
E SOBRECORRENTE.

5

NOTEBOOK COM
PROCESSADOR INTEL
CORE 15 CLOCK MINIMO
DE 2.4GHZ, 8GB RAM
5I2GB SSD, TELA 15,6''
FULL HD, CINZA AÇO

UND 25 ASUS 3.557,52 88.938,00

6

TIPO DA
TELECOMUNICAÇÃO:
STORE AND
FORWARD.CAPACIDADE
DE COMUTAÇÂO: 1.6

GBPS.INCLUI: 8 PORTAS
RJ.4s.PRÁTICO PARA USO
PESSOAL E,

PROFISSIONAL.
TEM 14 CM DE LARGURA,
2.6 CM DE ALTURA E 7,5
CM PROFL]NDIDADE,

UND 30 INTELBRAS 103,81 3.114,30

VALOR 'OTAL R$ 139.773,70

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRiTO, ARACATI - CE CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: SECRETARlA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para corn terceiros, que possam de qualquer

fonna prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execnção do contrato.

cr,Áusula eUARTA - »a vIcÊNCIA

a.1. O(s) contlato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seusjurídicos e legais cfeitos a partir da data

de assinatura do Instrumento Contrafual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam

vantajosos para a Administração, pennitida a negociação com o col'ltratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes, uos termos do art. 107 da Lei Nacional n' 14J3312021.

4.1.1 . Antes de fonnalizar ou prorogar o prazo cle vigência do contrato, a Administração deverá verificar

a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5,1. As despesas decorrentes deste contrato corerão à conta dos recursos respcctivos, na dotação

orçan.rentária:

HILANA DE

PAULA DA

CUNHA
SOARES:04

389993399

Assinado de
íorma digitalpor
HILANA DE

PAULA DA
CUNHA
SOARES:04389993

399
Dados: 2025.1 0.1 6

I 7r2B:31 -03'00'

DOTAÇÃO: 0801 12 122 0035 2.029 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação;

ELEMENTO
3.3.90.30.00 - Material de consumo; 3.3.90.30.17 - Material de processamento

de dados; 4.4.90.52.00 - Material permanente; 4,4,90.52.19- Equipamentos de

processamento de dados;

FONTE: 1500100100 - Receita de imposto e transf. - Educação.

CLÁUSULA SEXTA - DA oBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de Aracati e

rigorosarnente de acordo com as especifrcações estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta

vcnceclora, sendo que a não obser-vância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem

que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

6.2. A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo

çomo exolusivarrente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

obselando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACMI.CE.GOV.BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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b) Execr.rtar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a corneter no clesempenho de suas flinções, podendo solicitar a substituição daquela

cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa execução clo contrato.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE,.

e) Responder perante o Município de Aracati, firesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que

possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

mandatários seus, A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridacles oompetentes e das disposições legais vigentes.

f) Respondeq perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, senclo que a

CONTRATADA não deverá, lnesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para

fins de execução do contrato.

g) Pagar seus enlpregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contribuições

previdenciárias frscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de

acidentes cle trabalho etc., ficando excluída qualquer soliclariedade do Município por eveutuais autuações

adrrinistrativas e/ou judiciais Llma vez que a inadimplência da CONTRATADA, cotn referência às suas

obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagarnento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25oÁ (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços oLr nas colnpras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, betn como equipamentos

de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da

da enticlade), e equipameutos de propriedade do Município;

l) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequação, deser.npenho e qualidade dos bens, bem como de

cada rnaterial, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

m) Reparaq corrigir, retxover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total oll em parte, o objeto do

contrato em que se verifiçarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdnTinistração ou a terceiros em razã,o da

execnção do contrato, decorrentes de sua culpa ou clolo, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadirnplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de catgos prevista em lei para

pessoa com deficiên cia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem cotno as resenras de

cargos previstas na legislação;

q) Comprovar, selnpre que solicitaclo pela Administração, a resera de catgos a que se refere a cláusula

acirna, lto prazo fixado pelo fiscal do contrato, coln a indicação dos empregados que preencheratn as

. referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionatnento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos cnstos variáveis decorrentes de fatores flituros e incertos, clevendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em slla proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no att. l24,II, d, da Lei n"

14.733, de 2021;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;

t) Respeitar as normas de segurança e rnedicina clo trabalho, previstas na Consoliclação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

6.3, A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar o contrato de acordo com o Terrno cle Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pettinentes

ao objeto coutratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bern como de
HILANA DE.odo material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, lneslro que não sejam de sua
PAULA DA fubri"ução, garantindo seu perfeito desempenho.
CUNHA
SOARES:04 d) A Contlatada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de cotnpras,

3gggg33ggetc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar intenupções e

descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

Assinadode 6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
forma digital por
HILANA DE PAULA ^.;;2rril ^"-^ a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

5oARE5:043Beee3 prestar todo csclarecimerrto ou infonnação por eles solicitados.
399
Dados: 2025.1 0.1 6

;;;;:;iõ " b) Cornunicar ao Fiscal c1o contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência anotmal

ou acidente que se verifique na execução do contrato.

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE,GOV.BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas eni legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante on do fltscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, paútgrafo útnico, da Lei n' 14.133 , de 2027 ,

6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

a) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, descle que obseryadas as nofl1las

de segurança;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assutnidas pelo

Contratado;

d) Notificar o Contratado por escrito da ocorôncia de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazoparu a sua correção, certifltcando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagalrrento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forura e

condições estabelecidos no presente inshumento;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste insttumento;

h) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, msramente protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa

execnção do ajuste;

Disponibilizar as infonnações necessárias para o desenvolvitnento do objeto do contrato;

CLÁUSULA OITAVA_ DA ENTREGA DOS BENS

8.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos lisitados/contratados serão entregues mediaute

HILANA DE expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da adrninistração ao licitante vencedor, que indicará os

PAULA DA quantitativos a seroln entregues, de acordo conl a convcniôncia e oportunidade administrativa, a

CUNHA necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. Jl
SOARES:04 8,1.1. A ordem de compra ernitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser I t'

389993399 entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico ou ainda remetida via e-mail ao seLl endereço

Assinado de eletlônico.

l_,i'üi,l'3ij'' 
o"' 8.1.2. Observaclas as detelninações e orientações constantes cla ordem de compra, o fornecedor deverá

IAULADA fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e hotários previstos, oportunidade eln que receberá
CUNHA
soAREs:o438eee o atesto declarando a entrega dos bens.

31'o',,,rorr.,o.,u 8.1.3. O aceite dos plodutos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do forneceilor por
I 7:28:56 -03'00'

vlcto ce quantidade, qualidade ou clisparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE,GOV.BR . EMAIL: SECRETARIA,LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR
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quanto aos produtos entregnes.

8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de entrega é de l5 (quinze) dias, a contar da data

do reçebimento da Ordem de Cornpra/Fomecirnento, no almoxarifado da Secretaria na Rua Camurupitn,

06, Pedregal - Aracati/CE,

HILANA DE

PAULA DA

CUNHA
SOARES:04

389993399
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8.2,1. Para os produtos objeto deste ceftame, deverá ser

Município de Aracati/CE.

8.2.2. As infonnações trecessárias para emissão da fatura e

órgão solicitante.

ernitida fatura e nota fiscal em nome do

nota fiscal deverão ser requeridas junta ao

8.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Adrninistração os recusará, devendo ser de

irnediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas conclições, sob pena

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

8.3. Os prazos cle início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorogação, desde

que devidamente justif,rcacla por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

8.4. Ern caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado autornaticarnente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8.5. As prorrogações de prazo serão conÇedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e

conveniência atestado pelo Município dc Aracati/CE.

8.6. A presença da Íiscalização do Município não exitne de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULANONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. A fiscalizaçã,o e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designa«lo pela Secretaria para este

Íim.

9.2. A aceitabilidade do ottjeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta

cxecução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela Íiscalização e à proposta

adjudicada.

9.3. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, de forma surnária, pelo responsável por seu acompanhatnento e fiscalizaçáo, colrl

verificação posterior da conformidade do seriço com as exigências contratuais.

b) Definitivarnente, por servidor ou comissão clesignada pela autoridade competente, mediante tetmo

detalhado que compl'ove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

do recebimcnto provisório.

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade

ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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10.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por seryidora, Sra. Ticiane Ferreira Lima,

devidamente designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenifude a ação de que trata o

art.ll7 <la Lei Nacional n" 14.13312021.

10.2. Afiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução

clo contrato serão tratados ilicialmente com a Fiscalização e, posterioffnente, se não houver solllção

compatível, com o (a) Secretário(a).

10.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens espcciflcados no Contrato e na Ordem de

Compras, sob pena de executar e não receber,

10.4 O representante da Prefeitura de Aracati anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionaclas cotn a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos obselados.

10.5 As decisões e providências qlle ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

aos seus sr,rperiores etn tempo hábiI para a adoção das medidas convenientes.

10.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

11.1. Os pl'eços inicialmente contratados são f,rxos e ireajustáveis no prazo de um ano colltado da data do

orçamento estitnado, em 0510612025.

11.2. Após o interregno de um allo, os preços contratados serão reajustados, independentemente cle

solicitação do contratado, corl base na variação do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado,

clivulgado pela Fundação Getirlio Vargas - FGV exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

11.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13" mês a cotrtar da data do contrato, sendo que o seu

valor percentual (calculado com a aplicação da fónnula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim

sucessivamente a cada l2 meses.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagarâ ao contratado

a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo.

11.4.1. Fica o Contrata<lo obrigado a apresentar mernória de cálculo referente ao reajustamento de preços

clo valor remanesceute, sempl'e que este ocorl'er.

11.5. Nas aferições finais, o índice r"rtilizado para reajllste será, obrigatoriatnettte, o definitivo,

l1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer fotrna não possa

mais ser utilizailo, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser deteminado(s) pela legislação

e1tão em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice

extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de tenr-ro aditivo.

tu
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t 1.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

11.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

o:'wl,onu.,

R: Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a sel'etr reajustado;

I" : Índice inicial - conespondente ao mês do orçamento;

I : Índice final - con'espondente ao mês de anivcrsário auual do contrato.

11.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso foduito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em

qualquer caso, a reparlição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos tetmos do Ar1. 124, Inciso II,

alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

11.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.

11.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Tetmo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEFUNDA _ DAS SANÇÔES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1 .2. Dar causa à inexecução parcial clo contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.l .3 . Dar causa à inexecução total do contrato;

HILANA DE . --'::'.:':"---- 12.1.4. Deixar cle entregar a documentação exigida para o certame ou não eutregar qualquer documento
PAULA DA' 

1 l" -1 I -' ' que tenha sido solicitaclo pelo Pregoeiro durante o certatne;
CUNHA
SOARES:04 12.l .5. Salvo em decorrência de fato supeweniente devidan-rente justificado, não mantiver a proposta;

389993399 n).6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

Assinadodeforma convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
digital por HILANA

?5,1âX*'^ 12.1 .7 . Ensejar o retardamento cla execução ou da entrega do objeto da licitação setn tnotivo justificado;

SOARE5:04389993

;;ó 
-- - --" 

12.1.8. Aprescntar declaração ou docurnentação falsa exigida para o certante ou prestar declaração falsa
Dados:2025.10.16

i;;;:,;".;;';; " durante a I icitaçào;
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12.1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fi'audulento na execução do contrato;

12. I . 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat'weza;

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 2013;

12.2, A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) irnpedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraretn os motivos detenninantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infi'ação cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provieren.r para a Adrninistração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.4.Para as infrações previstas nos itens 12.1.4.,12.1.5 e 12.1.6 a multa será de l0oÁ (dez por cento) do

valor do contrato.

12.5. Para as inÍi'ações previstas nos itens 12.7.8, 72.1.9, 12.1.10, l2.l2,l e 12.1.12 a multa será de 20oÁ

(vinte por cento) do valor do contrato.

12.6.Paraasinfraçõesprevistasnositens l2.l.1,12.l.2,l2.1.3e12.1.7.amultaseráaplicadadaseguinte
fonla:

HILANA DE o) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que

PAULA DA os itens sejarn entregues;

CUNHA
SOARES:04 b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ã ãg ó g 3J ó g ordem tecnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MLTNICIPAL.

Assinadode c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a

I?lT:.9'9'l'l 
por terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

HILANA DE

PAULA DA

:li,'Â"^ d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

SoARES:o438eee Contratada, setn prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
3399
Dados: 2025,1 0,1 6

17:29i34 -03'o0'
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12.7. As sanções de aclvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pata

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade cle multa.

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intirnação.

12.g. A adverlência será aplicada exclusivarnente pela infração administrativa prevista no item 12.1 .1 .,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionaclas nos itens 12.1.2, 12.1.3,72.1.4.,12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando

não se justificar a irnposição de penatidade ntais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âtlbito da Administração Púrblica direta e indircta do ente federativo a qual peftencer o órgão ou entidade,

pelo prazo máxitno de 3 (três) anos,

12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorência daprática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 72.1.9,12.1.10,12.12.1 e l2.l'l2,bem
como pelas iufi'ações admiuistrativas previstas nos itens 12.1 .2., 12.1 ,3, 12.1 .4, 12.1 .5., 12.1 .6 e 12.1 .7

que justihquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração obser.rará o ptazo previsto no att. 156, §5o, da Lei no 14.13312021 .

12.12. A,Íecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâ o descumpriuento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.

12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros pennanentes da Administração, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos cle tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mnlta e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

. _ _ tivcr proferido a decisão recoricla, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
HILANA DE .r.0,,-,inhará o recurso coln sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
PAULA DA ,rá*i,ro de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
CUNHA
SOARES:g4 12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ''/,/,
31ggg33gginidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e l/'

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias irteis, contado do seu recebimento.
Assinado de Íorma

l:n,jif p"llto*o 12.16. O reÇurso e o pecliclo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorida até
DE PAULA DA
cuNHA qne sobrevenha decisão final da autoridade competente'
5OARE5;04389993

lea?o,,zozs.ro.ro 
12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

17:30:0e-03'00' reparação integral dos danos causados.

RUA SANToS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62 802-030

SITE: ARACATI,CE.GOV.BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI,CE.GOV.BR



HILANA DE

PAULA DA
CUNHA
SOARES:04

389993399

Assinado de forma
digital por HILANA

DE PAULA DA

CUNHA
5OARE5:04389993

399
Dados: 2025.1 0.1 6
I 7:10:1 8 -03'00'

CÀMINHANNÔ CÕM Ô PÔVO

12.18. O valor cla multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) clias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Amecadação Municipal - DAM'

12.18.L Se o valor da rnulta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a qlre o licitante Íizer jus.

12.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

adrninistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado rnediante processo de

execução fiscal, com os encatgos correspondentes.

12.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal n" 14.13312021 e no

i nstrumento convocatório.

12.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

previstas neste Insttumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da

Contratada ou Çobradas judicialmente, na inexistência deste.

12.21 . A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada cotr abuso

clo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à cmpresa do mesmo 1'amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, obseruados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejnrídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de202l).

12.22.O Contratante cleverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publioidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021).

2l .23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar or.l

contratar são passíveis de reabilitação na fortna do art. 163 daLei n' 14.133/21 .

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

13.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentetnente de interpelação judicial ou

extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer nattJreza, ocoffendo qualqurer

dos seguintes casos:

a) não cumprirnento ou cuntprimento irregular de nonnas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especifrcações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade

de concluir o contrato;

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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{) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

e) caso fortuito ou força rraior, regularmente comprovados, irnpeditivos da execução do contrato;

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidacle de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou

impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à resera de cargos prevista em lei, bem como em otttras

llormas específicas, para pessoa com deficiência,parareabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

13 .2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) supressão, por parte da Adtninistração, de serviços ou compras que acamete moclificação do valor

inicial do contrato alérn do lirnite pennitido no art. 125 desta Lei;

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)

lxESCS;

c) repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente itnprevistas desrnobilizações e

urobiiizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administração por despesas de seruiços ou fotnecimentos;

e) não liberação pela Administraçito, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de

seriço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a

atraso ou descumprir-nento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a

desapropriação, a dcsocnpação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

13.3. As hipóteses de extinção a que se referern as alíneas "b","c" e "d" do subitem 12.2 deste edital,

obseruarão as seguintes disposições:

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de

HILANA DE guerra, benr como quando decorrerern de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

PAULA DA participado ou para o qual tenha contribuído;
CUNHA
iOÀnÉS,O+ b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assutnidas

1ággiiZôgaté a normalização cla situação, aclnitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, na fonna da alínea "d" do inciso ll do caput do art.124 desta Lei.
Assinado de
i"*"Júitãr p"' 12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
HILANA DE PAULA .

;il]iil'""'" independentc de notificação judicial ou extrajudicial, setn qne assista à Contratada o direito de reclamar

5oARE5:0438eee3 indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

Dados: 2025.10.r6 qualsquer infi'ações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na folma dos
17:30:27-03'00' artigos 137, 138 e 139 da Lei n' 14.13312021.

4ty
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CÂMINHANDO COM O FOVO

13.5. O procedimento de extinção obseruará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei n'
14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ PUBLICAÇÃO

14.1. Incurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.733, de 2021 , bem como no respectivo sítio

eletrônico oficial, em atenção ao art. 9 I , caput, da Lei n" I 4. 133 , de 2021 .

CLÁUSULADECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1. O CONTR-ÁJIADO se obriga a manter, dulante toda a execução do contrato, em compatibilidade

corn as obrigações por ele assllmidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.

15.3. O CONTRATANTE se resela o direito de fazer uso de qualquer das premogativas dispostas no

artigo 104 da Lei Nacional n" 14.13312021.

15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adrninistração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional n' 14.13312021 .

15.5. A inadimplência do contratado com referência aos enÇargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

15.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a cxpressa autorização da Administração.

15.7. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fomecidos em desacordo com os tetmos do

edital, da proposta e deste contrato.

15.8. Integram o presente contrato, inclependente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

15.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

15.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Seçretário

Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei n' 14.13312021.

CLÁUSI]LA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões decoruentes da execução deste

Contrato, ern obediência ao disposto no § 1o do artigo 92 daLei f 14.13312021.
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Afsêciti
CÂI'4INHANDO COM O FCIVO

Assim pactuadas, as partes finnatn o presente Insttumento, perante

para que produza os seusjuríclicos e legais efeitos.

testemunhas que também o assinam,

Aracati, l6 de outubro de 2025,

/./atYt'h'/)eurtq'ó^'J*tl'M*- §ECRETARIA DE EDUCAÇAO
MARIA NEUMA BARBOSÀ DE LIMA

ORDENADORADE DESPESAS
CONTRATANTE

Assinado de foÍma digital por HILANA

HILANA DE PAULA DACTJNHA oEpeuLeorcurue
SOARES:04389993399 SOARES:04389993399

Dados: 2025.1 0.1 6 I 7:30:47 '03'00'

PRO COMMERCE ITDA
CNPJ SOB O N" 41.766.420/0001-60

HILANA DE PAULA DA CT.]NHA SOARES

CONTRATADA

",,,àç5,íL6 VIJ.W

cPF, 3#qn z(14q

^
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CAI.IINHANDÔ COM O POVO

HILANA DE

PAULA DA

CUNHA
SOARES:04

389993399

Assinado de forma
digital por HILANA

DE PAULA DA
CUNHA

SOARES:04389993

399
Dados: 2025.1 0.1 6

17:3'l:25 -03'00'

CONTRATO N'

ORIGEM.

CONTRATANTE.

CONTRATADO

OBJETO

VALOR GLOBAL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
NO,

FONTE DE RECURSO

FUNDAMENmÇÃO LEGAL....

EXTRATO DO CONTRATO

).t75 404 b ool

PREGÃO ELETRÔNICO N" 08.01212025 -PE

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

PRO COMMERCE LTDA, CNPJ SOB O NO

4r .7 66.4201000 I -60

AQUTSTÇÃO DE, EQUIPAMENTOS E

COMPONENTES DE TECNOLOGIA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ARACATI-
CE.

R$ 139.773,10 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL,
SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS EDEZ
CENTAVOS).

0801 12 122 0035 2.029 - GESTÃO E

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO;

3.3,90,30.00 MAIERIAL DE CONSUMO;

3.3.90.30.17 _ MATERIAL DE, PROCESSAMENTO

DE DADOS; 4.4.90.52.00 - MATERIAL
PERMANENTE; 4.4.90.52. 1 9- EQUIPAMENTOS DE

PROCE,SSAMENTO DE DADOS ;

15OO1OO1(}O - RECEITA DE IMPOSTO E TRANSF. _

EDUCAÇÃO.

LEI N" 14.133, DE I" DEABRILDE2O2l.

ASS. DO CONTRATO.. 16 DE OUTUBRO DE 2025

16 DE OUTUBRO DE 2026VIGÊNCIA DO CONTRATO..,.
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rs Af§'âciti
, CAMINHANDO COM O PÔVO

cnRu»Ão DE AFIxAÇÃo no ExrRATo DE coNTRATo

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações desta Prefeitura o

exrraro referenre ao contrato ," ?-0I5 í 0,í b 0O'f , finnado entre a SECRETARIA DE

fOUCaçÃO e a empresa PRO COMMERCE LTDA, CNPJ SOB O N'41.766.420/0001-60, referente

ao processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 08,012t2025 -PE,.

Aracati/CE, 16 de outubro de2025.

^

HILANA DE

PAULA DA
CUNHA

SOARES:04

389993399
Assinado de
forma digital por
HILANA DE PAULA

DA CUNHA
SOARES:04389993

399
Dados: 2025.1 0.1 6
1 7:31 :37 -03'00'

Mfu«*lo^'
Ordenadora de Despesas
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